
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 158/2024, que, Denomina “Praça 

Dr. Antônio Carlos Figueira” a praça situada na Rua 

Projetada, nº 7512, popularmente chamada de “Praça 

dos Tijolos”, Bairro Boa viagem, município do Recife.  

PELA APROVAÇÃO 

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 158/2024, de autoria 

do Vereador Zé Neto. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem objetivo, denominar “Praça Dr. 

Antônio Carlos Figueira” a praça situada na Rua Projetada, nº 7512, popularmente 

chamada de “Praça dos Tijolos”, Bairro Boa viagem, município do Recife. 
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 Esta Proposição tem como objetivo homenagear o Dr. Antônio Carlos 

Figueira em virtude de sua longa trajetória na Medicina e na Política. O Pediatra 

deixou um legado de dedicação à Saúde Pública, sobretudo aos mais 

necessitados.  

Fundador do Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira, o 

IMIP. Um dos seus maiores desafios foi reativar, modernizar e tombar o Hospital 

Pedro II, que ficou 28 anos fechado. Construído na segunda metade do século 

XIX, o Hospital foi integrado ao IMIP.  

Outro grande feito do Homenageado foi a inauguração do Ambulatório 

Central do IMIP, em 2006, um prédio de 5 andares, com mais de 160 consultórios, 

que contou com a presença do então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, do 

Governador Eduardo Campos, do então Ministro da Saúde, José Gomes 

Temporão, e de outras autoridades. 

 Formado em Medicina pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), 

em 1985, era Mestre em Saúde Materno-Infantil pela Universidade de Londres 

(University of London), Reino Unido, e Especialista em Administração Hospitalar 

pela Escola Nacional de Saúde Pública (ENSP/Fiocruz), em parceria com a 

Universidade de Rennes (França). 

 Iniciou a vida pública ao lado do ex-Governador Miguel Arraes, de quem 

foi Assessor, de 1987 a 1998. Já entre 2011 e 2014, atuou no Governo Eduardo 

Campos como Secretário Estadual de Saúde. E foi por transcender as barreiras 

da Pasta que comandava que, entre 2015 e 2017, na Gestão Paulo Câmara, por 

ter bastante prestígio e respeito na Classe Política, Figueira foi alçado ao cargo 

de Secretário-Chefe da Casa Civil, Órgão responsável pela interlocução entre o 

Executivo e o Legislativo.  

Em 2020, assumiu o cargo de Diretor-Presidente da Faculdade 

Pernambucana de Saúde (FPS), da qual foi um dos idealizadores, cerca de 18 

anos atrás. Antônio Figueira era membro da Academia Pernambucana de 

Medicina, onde ocupava a cadeira de número 1, que também já foi ocupada pelo 

seu pai, fundador do IMIP.  
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Lamentavelmente, desde 2021, Figueira, como era conhecido, lutava 

contra um câncer e, após complicações, faleceu em 23 de dezembro de 2023, 

deixando um belo legado para servir de exemplo e ser sempre lembrado. 

 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 158/2024, de autoria do Vereador Zé Neto. 

 

 

 

       É o parecer. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de julho de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 158/2024, de 

autoria do Vereador Zé Neto. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 
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_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                                  Vereador  
                  Suplente                                                             Suplente  
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